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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial, interposto por ANTONIO ZEFERINO DA 
SILVA, NARA RUBIA CAETANO DA SILVA BORGES e MARA NUBIA 
CAETANO DA SILVA FREITAS, com amparo nas alíneas "a" e "c" do permissivo 
constitucional, no intuito de reformar acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás (fls. 524-525 e-STJ), assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS 

E MATERIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇO DE SAÚDE. OMISSÃO DO HOSPITAL 

EM PROVIDENCIAR UTI PARA PARTE NECESSITADA. NÃO 

COMPROVADO ATO ILÍCITO DESTE. 1. É parte ilegítima para figurar 

no polo passivo da ação a empresa prestadora de serviço de saúde que não 

cometeu nenhum ato ilícito e, nem ao menos, teve conhecimento dos 

acontecimentos ocorridos no dia do evento danoso. 2. Deve ser afastada a 

responsabilidade objetiva do hospital, quando não ficar demonstrado ato ilícito 

por ele cometido. 3. Não se pode obrigar uma empresa privada a prestação 

de serviço, mesmo se for internação em UTI, de forma gratuita, sem a 

contraprestação necessária da parte ou do seu plano de saúde. 

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO CONHECIDOS. 

SEGUNDO PARCIALMENTE PROVIDO E A PRIMEIRA 

DESPROVIDA.

Nas razões do especial (fls. 544-597 e-STJ), os insurgentes alegam, além do 
dissídio jurisprudencial, violação dos arts. 186, 927, parágrafo único, 932, III, 935, 944, 
949, 950, parágrafo único, do CC, 46, I, II, III, IV, do CPC/73, 113, 118 do CPC/15, 1º, 
2º, 3º, § 3º, 6º, IV, VI, VII, VIII, 14 do CDC e 5º, X, da CF. Sustentam, em suma: a) a 
legitimidade passiva da recorrida MULTI SAUDE - ASSISTENCIA MEDICA E 
HOSPITALAR LTDA; b) o direito a indenização por danos materiais relativo aos valores 
dispendidos à título de despesas com funeral e gastos com ambulância; c) majoração do valor 
arbitrado referente aos danos morais; e d) inversão dos ônus sucumbenciais com sua devida 
majoração.
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Apresentadas contrarrazões (fls. 634-648 e-STJ), o apelo extremo foi admitido 
na origem.

É o relatório. 
Decide-se.
A pretensão recursal não merece prosperar.
1. Inicialmente, o recurso especial não se presta ao exame de suposta violação a 

dispositivos constitucionais, por se tratar de matéria reservada à análise do Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO NEGATÓRIA 

DE PATERNIDADE. 1. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. 2. OFENSA  A  DISPOSITIVOS  

DA  CONSTITUIÇÃO.  COMPETÊNCIA  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL.  3.  REVISÃO  DA  OBRIGAÇÃO  

ALIMENTAR.  INOVAÇÃO RECURSAL. 4. AGRAVO INTERNO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.  O  Supremo Tribunal Federal 

permitiu, em situação excepcional, a relativização  da  coisa  julgada,  com  

fundamento  no  art.  27 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem 

como no art. 226, § 7º, da Constituição  Federal,  esclarecendo  o  relator  

que, no tocante ao investigante,  trata-se  "de  corolário  lógico  de  seu  

direito de personalidade,  em discussão quando do ajuizamento de um tal tipo 

de demanda,  de  ver  reconhecida  a verdade sobre sua origem genética, 

emanação natural do estado da pessoa". 2.  Na  espécie,  a primeira ação de 

investigação de paternidade foi julgada  procedente com base na prova 

testemunhal, sendo que o exame genético  não  fora realizado em razão da 

inércia do recorrente que, intimado  por  quatro  vezes com a finalidade de 

realizar o exame de DNA,  não compareceu, apesar de advertido dos riscos 

e consequências de  sua  omissão.  Nesse contexto, evidente que a situação 

retratada não   se   enquadra   àquelas   que   deram   origem   à  orientação 

jurisprudencial desta Casa e do Supremo Tribunal Federal. 3.   A  

competência  desta  Corte  restringe-se  à  interpretação  e uniformização   

do   direito  infraconstitucional  federal,  ficando obstado  o  exame  de  

eventual violação a dispositivos e princípios constitucionais  sob  pena  de 

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 4.  A  

alegação  de  que o recorrido teria alcançado a maioridade e, portanto,  seria  

agora  seu  ônus  comprovar a sua necessidade para seguir recebendo 

alimentos, é estranha às razões do recurso especial e não pode ser 

apreciada, pois vedada a inovação de fundamento. 5. Agravo interno a que 

se nega provimento. (AgInt no REsp 1526936/RS, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 

10/06/2016)

AGRAVO   REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  

ESPECIAL.  ANÁLISE  DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PETIÇÃO ELETRÔNICA. ADVOGADO 

TITULAR DO CERTIFICADO DIGITAL SEM PROCURAÇÃO NOS 

AUTOS. SÚMULA Nº 115/STJ. 1.  Não  cabe  ao  Superior  Tribunal de 

Justiça, em sede de recurso especial,  o  exame de eventual ofensa a 
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dispositivo da Constituição Federal,  ainda  que  para  o  fim de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada ao 

Supremo Tribunal Federal. 2.  Não  ultrapassa a admissibilidade o agravo 

regimental interposto por advogado sem procuração nos autos. 3.  Na  

espécie,  o  titular do certificado digital utilizado para a assinatura  digital  da  

petição  do  agravo  regimental  não possui procuração nos autos. 4. Agravo 

regimental não conhecido. (AgRg no AREsp 699.084/PA, Rel. Ministro 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 

26/04/2016, DJe 12/05/2016).

2. Com relação à insurgência acerca da ofensa aos arts. 186, 927, parágrafo 
único, 932, III, 935, 944, 949, 950, parágrafo único, do CC, 46, I, II, III, IV, do CPC/73, 
113, 118 do CPC/15, 1º, 2º, 3º, § 3º, 6º, IV, VI, VII, VIII, 14 do CDC, verifica-se que, 
apesar de indicar claramente os dispositivos tidos por violados, deixou a parte recorrente de 
expor as razões pelas quais o acórdão recorrido teria malgrado cada um deles.

Assim, no que diz respeito à alegada ofensa, observa-se que os insurgentes 
alegaram genericamente violação aos dispositivos citados sem apresentar fundamentação que 
guarde correlação com a norma supostamente violada, bem como sem demonstrar, de forma 
clara e precisa, de que modo o acórdão recorrido a teria contrariado.

Com efeito, a alegação de ofensa à lei federal pressupõe a realização do cotejo 
entre o conteúdo preceituado na norma e os argumentos aduzidos nas razões recursais, de 
maneira a demonstrar a devida correlação jurídica entre o fato e o mandamento legal. 

Nesse sentido, a simples alusão a dispositivos, desacompanhada da necessária 
argumentação que sustente a alegada ofensa à lei federal, não se mostra suficiente para o 
conhecimento do recurso especial. Incide, no ponto, o disposto na súmula 284/STF, que se 
aplica por analogia. A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 35-G DA LEI Nº 9.656/1998. SÚMULA Nº 

284/STF. HOME CARE. RECUSA. SÚMULA Nº 7/STJ. DANO 

MORAL. INDENIZAÇÃO. REVISÃO. [...] 2. É inadmissível o 

inconformismo por deficiência na fundamentação quando o recurso especial 

não indica, de modo preciso, de que forma o dispositivo legal foi infringido. 

Incidência da Súmula nº 284/STF.  [...] 5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1264572/PE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 24/08/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA 

DE VÍCIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSE DE AGIR REEXAME DO 

CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SUMULAS N. 5 

E 7 DO STJ. PERCENTUAL DE RETENÇÃO. RESCISÃO DE 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ENTENDIMENTO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. JUROS DE 

MORA. TERMO INICIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
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COMPROVADO. DECISÃO MANTIDA. [...] 3. A simples indicação dos 

dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema tenha sido enfrentado 

pelo acórdão recorrido, obsta o conhecimento do recurso especial, por falta 

de prequestionamento, a teor das Súmulas n. 282 e 356 do STF. 4. A 

deficiência na fundamentação do recurso, de modo a impedir a compreensão 

da suposta ofensa ao dispositivo legal invocado, obsta o conhecimento do 

recurso especial (Súmula n. 284/STF). [...] 9. Agravo interno a que se nega 

provimento. (AgInt no AREsp 1202430/SP, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 

29/06/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIA IMPRÓPRIA. NULIDADE. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 

REEXAME DE PROVAS. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. 

SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

RECURSAL. SÚMULA N.  84/STF. DECISÃO MANTIDA. [...] 6. Se a 

tese apresentada nas razões do especial não tiver relação com os 

dispositivos apontados como violados, é inafastável a incidência da Súmula n. 

284/STF, por deficiência de fundamentação recursal. 7. Agravo regimental 

improvido. (AgRg no REsp 1358635/ES, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 

24/09/2015).

3. Por fim, apesar dos argumentos deduzidos no apelo nobre, verifica-se que a 
parte recorrente não logrou êxito em demonstrar a ocorrência do dissídio jurisprudencial, nos 
termos do art. 255, § 1º, do RISTJ, porquanto deixou de realizar o necessário cotejo 
analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas indicados, de sorte a evidenciar a 
similitude de base fática dos casos confrontados e a divergência de resultados em 
torno da mesma questão jurídica.

Como é cediço, a interposição do apelo extremo com fulcro no art. 105, III, "c", 
da Constituição da República exige comprovação e demonstração, com a transcrição dos 
trechos dos julgados que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias fáticas que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo como bastante a 
simples transcrição de trechos ou de ementas dos arestos impugnados, sem a 
realização do necessário cotejo analítico a evidenciar a similitude da base fática 
entre os casos apontados e a divergência de interpretações.

A falta de cotejo analítico, por sua vez, impede o acolhimento do apelo no 
tocante à alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foram demonstradas em que 
circunstâncias o caso confrontado e os arestos paradigmas aplicaram diversamente o direito, 
sobre a mesma situação fática. 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - AUSÊNCIA DE 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PELA INSTÂNCIA 

A QUO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
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AO RECLAMO. INCONFORMISMO DA RÉ. 1. A Corte Estadual dirimiu 

a matéria submetida à sua apreciação, manifestando-se expressamente 

acerca dos temas necessários à integral solução da lide. Não havendo 

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou erro material no aresto 

recorrido, inocorrente a ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 

1973. 2. Nos termos da orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de 

Justiça, o pedido deve ser extraído da interpretação lógico-sistemática da 

petição, a partir da análise de todo o seu conteúdo, e não apenas da rubrica 

específica. Precedentes. 3. A subsistência de fundamentos aptos a manter a 

conclusão do aresto impugnado, impõe o não-conhecimento da pretensão 

recursal, a teor do entendimento disposto na Súmula n.º 283/STF. 4. No 

caso, a recorrente não logrou demonstrar a divergência jurisprudencial nos 

moldes exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, 

do RISTJ. Isto porque a interposição de recurso especial pela alínea "c" do 

permissivo constitucional reclama o cotejo analítico dos julgados 

confrontados a fim de restarem demonstradas a similitude fática e a adoção 

de teses divergentes, máxime quando não configurada a notoriedade do 

dissídio. 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1138339/PR, Rel. 

Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2018, 

DJe 03/12/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO MANIFESTADA NA VIGÊNCIA DO 

NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. 

IMPROCEDÊNCIA. ART. 1.022 DO NCPC. OMISSÃO QUANTO A 

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA DEVEDORA PARA 

O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE 

SUPORTE FÁTICO SEMELHANTE. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Aplica-se o NCPC a este 

recurso ante os termos no Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo 

Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 

março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 

forma do novo CPC. 2. Não há falar em omissão, contradição, obscuridade 

e/ou negativa de prestação jurisdicional se o Tribunal de origem motiva 

adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do 

direito que entende cabível à hipótese, ainda que no sentido contrário ao 

pretendido pela parte. 3. O dissídio jurisprudencial não atendeu aos requisitos 

dos arts. 1.019 do NCPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, pois não foi feita a 

indicação clara e precisa dos dispositivos de lei federal em torno dos quais 

haveria divergência jurisprudencial, de onde se evidencia a deficiência na 

fundamentação do recurso a atrair o óbice da já citada Súmula nº 284 do 

STF. 4. Não se conhece de recurso especial interposto pelo dissídio 

interpretativo cujo suporte fático dos casos confrontados se mostra 

dessemelhante. 5. Em virtude do não conhecimento do presente recurso, e 

da anterior advertência em relação a aplicabilidade do NCPC, aplica-se ao 

caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% 

sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º 
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daquele artigo de lei. 6. Agravo interno não provido, com aplicação de multa. 

(AgInt no REsp 1734531/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 29/10/2018, DJe 31/10/2018).

4. Do exposto, com amparo no artigo 932 do CPC/15 c/c a Súmula 568/STJ, 
não conheço do recurso especial.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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